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Câmara Municipal de Volta Redonda – RJ 

Divisão de Licitação 

EDITAL Nº 25/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 342/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2022 
TIPO: MAIOR LANCE OU OFERTA 

01. DO PREÂMBULO 

01.01. A Câmara Municipal de Volta Redonda torna público, para conhecimento de todos os inte-
ressados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, critério de julgamento 
MAIOR LANCE OU OFERTA, para participação de empresas interessadas que atuem no ramo de 
atividade pertinente ao objeto da contratação, conforme descrito neste Edital e seus anexos, em 
conformidade com a Lei Federal nº 10.520/2002, aplicando-se subsidiariamente no que couber as 
disposições da Lei Federal nº 8.666/93. 

01.02. Para recebimento da documentação e proposta, bem como abertura da licitação fica deter-
minado o dia 15 de dezembro de 2022, impreterivelmente às 14 horas, na sala da Divisão de Licita-
ção da Câmara Municipal de Volta Redonda, sita à Av. Lucas Evangelista, nº 511, Aterrado - Volta 
Redonda, RJ. Quando deverão ser apresentados, no início, os DOCUMENTOS PARA CREDENCIA-
MENTO, a DECLARAÇÃO DE QUE A (O) PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, 
DEMAIS DECLARAÇÕES e os ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

01.02.01. Ocorrendo Ponto Facultativo, ou outro fato superveniente de caráter público, que impeça 
a realização dos eventos nas datas acima marcadas, a licitação ficará automaticamente adiada para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário de segunda à quinta feira, ou às 09 horas de 
sexta- feira, independentemente de nova comunicação. 

01.03. O Pregoeiro, servidor efetivo designado através de Ato Administrativo publicado no Diário 
Oficial do Município, processará e julgará a presente licitação, devidamente auxiliado pela Equipe 
de Apoio. 

01.03.01. O Pregoeiro citado no item 01.03 será substituído, em seus impedimentos legais e even-
tuais, por Pregoeiro Substituto, designado para este fim, ficando dispensada a comunicação aos 
licitantes. 

01.04. As empresas interessadas deverão ter pleno conhecimento dos termos constantes deste Edi-
tal de Pregão Presencial e das condições gerais e particulares do objeto da licitação, não podendo 
invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo da correta formulação da proposta e 
de seu integral cumprimento. 

01.05. A participação no certame implica em aceitar todas as condições estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. 

01.05.01. A veiculação ao instrumento convocatório é princípio fundamental da administração 
pública e qualquer situação que configurar desconformidade com este Edital, ressalvado as exce-
ções expressamente previstas, implicará na desclassificação da(o) licitante. 
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01.06. Constituem anexos do edital e dele fazem parte integrante: 

 ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 

 ANEXO II - MODELO PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA; 

 ANEXO III - MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO; 

 ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A (O) PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

 ANEXO V - DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES 

 ANEXO VI - MINUTA DE CONTRATO 
 

02. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

02.01.  O objeto deste é a contratação de Instituição Financeira autorizada pelo Banco Central, para 
a prestação de serviços de pagamento, com exclusividade, de subsídios, vencimentos, proventos, 
demais parcelas estipendiais e indenizatórias aos servidores da Câmara Municipal de Volta 
Redonda, mediante crédito a ser efetuado em contas correntes ou contas salários, sem qualquer 
custo ou ônus para o Legislativo e seus servidores, conforme Termo de Referência, Anexo I deste 
Edital, pelo prazo de 60 meses. 

02.02. Os serviços acima deverão ser prestados com estrita observância aos ditames da Resolução 
n 3.424, de 21/12/2006 e Circular nº 3.522, de 14/01/2011, ambas do BACEN. 

02.03. O valor mínimo que a Câmara Municipal de Volta Redonda se propõe a receber pelo objeto 
desta Licitação é de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).  

02.04. Serão desclassificadas as propostas finais que ofertarem preços abaixo do valor informado no 
item 02.03. 

03. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

03.01. Poderão participar deste Pregão instituições financeiras autorizadas pelo BACEN – Banco 
Central do Brasil a exercer atividade pertinente ao objeto licitado e que atendam aos requisitos pre-
vistos neste Edital e seus anexos. 

03.03. Estão impedidas de participar desta licitação pessoas físicas ou jurídicas que se enquadrem, 
dentre outras estabelecidas por lei, em uma ou mais situações seguintes: 

03.03.01. Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.605/98; 

03.03.02. Tenham sido declaradas inidôneas para licitar com a Administração Pública e quaisquer de 
seus órgãos descentralizados, nos termos do art. 87, inciso IV, da Lei n° 8.666/93 e não tenha ocor-
rido a respectiva reabilitação; 

03.03.03. Reunidas sob forma de consórcio ou grupo de empresas; 

03.03.04. Encontram-se falidas ou concordatárias, por declaração judicial, ou em recuperação 
judicial, ou estejam em processo de liquidação ou dissolução, salvo se autorizadas por decisão 
judicial. 
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03.03.05. Possuam como diretores, responsáveis técnicos ou sócios, servidor, empregado ou 
ocupante de cargo comissionado na Administração Pública da Câmara de Volta Redonda. 

03.03.06. Microempresa (ME) e Empresa de pequeno porte (EPP), nos termos do art. 3º, §4º, VIII 
da Lei Complementar 123/2006. 

03.03.07. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

03.03.08. Submetidas a processos de intervenção, liquidação extrajudicial ou suspensão pelo 
Banco Central do Brasil ou outros órgãos de fiscalização públicos; 

03.03.09. Estrangeiras que não funcionem no País; 

03.03.10. Que possuam em seu estatuto social ou documento equivalente, finalidade ou objetivo 
incompatível com o objeto descrito no Termo de Referência. 

04. DO CREDENCIAMENTO 

04.01. Aberta a fase para CREDENCIAMENTO dos eventuais participantes do Pregão, o representan-
te da proponente entregará ao Pregoeiro documento que o credencie para participar do aludido 
procedimento, respondendo por sua autenticidade e legitimidade, devendo, ainda, identificar-se e 
exibir a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente, com fotografia. 

04.02. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento 
particular com poderes específicos para, além de representar a proponente em todas as eta-
pas/fases do Pregão, formular verbalmente lances ou ofertas na (s) etapa (s) de lances, desistir ver-
balmente de formular lances ou ofertas na (s) etapa (s) de lance (s), negociar a redução de preço, 
desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifes-
tar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da 
sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, enfim, 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 

04.03. Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a mesma deverá vir 
acompanhada do Ato Constitutivo da proponente ou de outro documento, onde esteja expressa a 
capacidade/competência do outorgante para constituir mandatário. 

04.03.01 O não credenciamento ou sua não aceitação implica em desistência da formulação de lan-
ces e de recursos. 

04.04. Se o representante da proponente ostentar a condição de sócio, proprietário, dirigente ou 
assemelhado da empresa proponente, ao invés de instrumento público de procuração ou instru-
mento particular, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto/Contrato Social ou documento 
equivalente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura. 
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04.05. A ausência da documentação referida nos itens “10.01, 10.02, 10.03 e 10.04” ou a apresen-
tação em desconformidade com as exigências previstas, impossibilitará a participação da (o) propo-
nente neste Pregão exclusivamente no tocante à formulação de lances e demais atos, inclusive 
recurso. 

04.06. Desenvolvido o credenciamento das (os) proponentes que comparecerem, o Pregoeiro decla-
rará encerrada esta etapa/fase, iniciando-se o procedimento seguinte consistente no recebimento e 
conferência das declarações exigidas neste Edital. 

05. RECEBIMENTO DA DECLARAÇÃO DE QUE A (O) PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HA-
BILITAÇÃO, DO TERMO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO POR-
TE, DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES E DOS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS 
E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

05.01. A etapa/fase para recebimento da declaração de que a (o) proponente cumpre os requisitos 
de habilitação e demais declarações, e também dos envelopes PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMEN-
TOS DE HABILITAÇÃO será levada a efeito tão logo se encerre a fase de credenciamento. 

05.02. A DECLARAÇÃO DE QUE A (O) PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO não 
deve integrar os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, constituin-
do-se em documento a ser fornecido separadamente, sendo facultada a utilização do modelo cons-
tante em anexo.  

05.02.01. Iniciada esta etapa/fase, o Pregoeiro receberá e examinará a DECLARAÇÃO DE QUE A (O) 
PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

05.02.01. A ausência da referida declaração ou a apresentação em desconformidade com a exigên-
cia prevista inviabilizará a participação da(o) proponente neste Pregão, impossibilitando, em conse-
quência, o recebimento dos envelopes PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 
sendo, no entanto, permitido o preenchimento na própria sessão. 

05.03. O licitante deverá entregar ainda DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES, nos 
termos do modelo que integra o ANEXO VII deste edital, expressando não empregar menor de de-
zoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de dezesseis anos, salvo a partir 
de quatorze anos, na condição de aprendiz, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º 
da Constituição Federal de 1988 e de acordo com o inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, 
acrescido pela Lei Federal nº 9.854/99, regulamentada pelo Decreto nº 4.358/02.  

05.04. Logo após deverão ser entregues os envelopes “proposta de preços” e “documentos de habi-
litação”. 
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06. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS (nº 01) E DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO (nº 2) 

06.01. Os envelopes, respectivamente PROPOSTA DE PREÇOS (envelope nº 01) e DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO (envelope nº 02), deverão ser apresentados fechados e indevassáveis, contendo cada 
um deles, em sua parte externa, além do nome da (o) proponente, os seguintes dizeres: 

PREGÃO PRESENCIAL Nº _____/20__ 
ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
CNPJ 

NOME FANTASIA 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº _____/20__ 
ENVELOPE N° 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
CNPJ 

NOME FANTASIA 

06.02. Os documentos constantes dos envelopes deverão ser apresentados em 1 (uma) via, sem 
rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise. 

06.02.01. Os documentos que devem constar nos envelopes lacrados, por força de lei ou do ato 
convocatório, não poderão ser apresentados fora dos respectivos envelopes em nenhuma hipóte-
se, razão pela qual, se assim apresentados, não serão recebidos pelo pregoeiro e, quando obriga-
tórios, acarretarão a desclassificação/inabilitação do licitante. 

06.02.01. A proponente somente poderá apresentar uma única proposta. 

06.03. Os documentos de habilitação (envelope nº 02) poderão ser apresentados em original, cópia 
simples, cópias autenticadas por cartório competente ou por servidor da Administração, ou por 
meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via internet. 

06.03.01. Caso a licitante apresente documentos através de cópia simples, deverá apresentar o ori-
ginal para a devida autenticação.  

06.03.01.01. Para fim da previsão contida no subitem 06.03.01. o documento original a ser apre-
sentado não deverá integrar o envelope. 

06.03.01.02. Caso a licitante apresente documentos através de cópia simples e não disponha do 
original para autenticação no momento da sessão, poderá o pregoeiro conceder prazo até 24 horas 
para a apresentação do original ou equivalente. 

07. CONTEÚDO DA PROPOSTA 

05.01. Compete ao Pregoeiro proceder à abertura dos envelopes PROPOSTA DE PREÇOS, conser-
vando intactos os envelopes DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e sob a sua guarda. A proposta deverá 
ser impressa por processo eletrônico em 01 (uma) única via, em papel timbrado da licitante, redigi-
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da em língua portuguesa, em linguagem clara, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, con-
tendo a data, o nome e a assinatura do responsável, não podendo ser apresentada por meio de 
cópia "xerox" nem "fax". 

07.02. A proposta deverá registrar os elementos indispensáveis à caracterização do objeto da lici-
tação, ser rubricada em todas as folhas e assinada ao final por quem de direito, devendo conter, 
sob pena de desclassificação, obrigatoriamente: 

a) Descrição do objeto, com informações suficientes para identificar cada item e confrontar com o 
exigido no Edital; 

b) Preço total ofertado (valor global);  

c) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de 
entrega da mesma; 

d) Prazo para a disponibilização completa de todo o objeto da contratação (inicio da execução), 
que não poderá ser superior a 60 (sessenta) dias corridos contados a contar da assinatura do con-
trato. 

e) Declaração de que compreende a descrição dos serviços ofertados e de que a proposta formu-
lada está compatível com o edital e seus anexos; 

07.03. A proposta deverá conter, em seu(s) preço(s) ofertado(s), todos os custos da contratação, 
nestes incluídos os custos necessários à entrega do objeto licitado na forma estabelecida no Edital, 
incluindo todos os serviços, tributos incidentes, encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, 
emolumentos, fretes, seguros, deslocamento e riscos de entrega, além de outras despesas que inci-
dam ou venham a incidir sobre o custo final dos serviços/produtos.  

07.04. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do (a) licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer ou-
tro pretexto. 

07.05. A inclusão de outras condições de pagamento não previstas neste Edital não será considera-
da para qualquer fim. 

07.06. Se por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de valida-
de da proposta, ou seja, mínimo de 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse da Câmara Muni-
cipal de Volta Redonda, este poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta por igual prazo. 

07.07. A proposta deverá atender todas as definições descritas neste Edital e seus anexos, 
preferencialmente em conformidade com o modelo presente no Anexo III, sem prejuízo de 
informações adicionais, sempre que relevantes ou necessárias. 

07.08. Como critério de aceitabilidade de preço das propostas será adotado o preço estimado, ou 
seja, após a fase de lances NÃO SERÃO ACEITAS PROPOSTAS cujo preço seja inferior ao estimado 
neste Edital. 
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08. EXAME E CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DAS PROPOSTAS 

08.01. O Pregoeiro examinará as propostas sempre levando em conta as exigências fixadas no item 
07 deste Edital. 

08.01.01. O exame envolvendo o (s) objeto (s) ofertado (s) implicará na constatação da conformida-
de do (s) mesmo (s) com as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, para atendimento das 
necessidades do órgão licitante.  

08.02. Definidas as propostas que atendam às exigências retro, envolvendo o objeto e o valor, o 
Pregoeiro elaborará a classificação preliminar das mesmas, sempre em obediência ao critério de 
julgamento de MENOR PREÇO GLOBAL, constando da Ata o motivo das que, eventualmente, neste 
momento, forem preliminarmente desclassificadas. 

09. DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

09.01. Será desclassificada a proposta que não atender as exigências do presente Edital e aquela 
que: 

a) não estiver assinada por pessoa (s) devidamente credenciada (s); 

b) apresentar emendas, borrões ou rasuras em lugar essencial; 

c) não estiver totalmente expressa em Reais (R$); 

d) for baseada em proposta (s) de outra (s) licitante (s);  

e) oferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo 
perdido, ou ainda vantagem baseada nas ofertas das (os) demais proponentes; 

f) aquelas com preços irrisórios ou manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que 
não venham a ser demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os 
custos são coerentes com os de mercado;  

10. DEFINIÇÃO DOS (AS) PROPONENTES PARA OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS 

10.01. Para efeito de oferecimento de lances verbais, o Pregoeiro selecionará, sempre com base na 
classificação provisória, o (a) proponente que tenha apresentado a proposta de maior preço e todas 
aquelas que hajam oferecido propostas em valores sucessivos e inferiores em até 10% (dez por cen-
to) àquela de maior preço. 

10.01.01. Não havendo, pelo menos, 3 (três) propostas em conformidade com a previsão estabele-
cida no item “10.01.”, o Pregoeiro selecionará, sempre com base na classificação provisória, con-
forme estipulado no artigo 4º, IX da Lei nº 10.520/02, a melhor proposta e as três propostas imedia-
tamente inferiores, quando houver, para que suas proponentes participem dos lances, quaisquer 
que tenham sido os preços oferecidos nas propostas, observada a previsão estampada no subitem 
10.01.02. 
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10.01.02. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para 
determinação da ordem de oferta dos lances.   

10.01.03. Havendo um (a) único (a) proponente ou tão somente uma proposta válida, o Pregoeiro 
poderá decidir, justificadamente, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das 
regras do Edital, das limitações de mercado, envolvendo quaisquer outros aspectos pertinentes e 
o próprio preço cotado, ou pela repetição do Pregão ou, ainda, dar prosseguimento ao Pregão, 
condicionado, em todas as hipóteses, à inexistência de prejuízos para a Câmara Municipal.   

11. DO OFERECIMENTO OU INEXISTÊNCIA DE LANCES VERBAIS 

11.01. Definidos os aspectos pertinentes às proponentes que poderão oferecer lances verbais, dar-
se-á início ao oferecimento de lances verbais, que deverão ser formulados em valores distintos e 
crescentes, superiores à proposta de maior preço. 

11.01.01. Somente serão aceitos lances verbais que sejam superiores ao valor da maior proposta 
escrita e/ou do último maior lance verbal oferecido. 

11.01.02. Somente será válido lance com intervalo mínimo de R$1.000,00.  

11.02. O Pregoeiro convidará individualmente os (as) proponentes classificados (as) para ofereci-
mento de lances verbais, de forma sequencial, a partir do (a) proponente da proposta de menor 
preço e as demais em ordem crescente de valor, sendo que o (a) proponente da proposta de maior 
preço será o (a) último (a) a oferecer lance verbal. Havendo propostas escritas empatadas, a ordem 
sequencial de convocação para lances será definida por sorteio. 

11.03. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 
penalidades constantes na legislação. 

11.04. Quando convocado pelo Pregoeiro, a desistência do (a) proponente de apresentar lance ver-
bal implicará na exclusão da etapa de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para a 
classificação final. 

11.04.01 A etapa de oferecimento de lances verbais terá prosseguimento enquanto houver disponi-
bilidade para tanto por parte das proponentes. 

11.05. Durante a fase de lances, o pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor for 
considerado inexequível. 

11.06. O encerramento da etapa de oferecimento de lances verbais ocorrerá quando todos os (as) 
proponentes declinarem da correspondente formulação, restando apenas o proponente do melhor 
lance. 

11.07. Declarada encerrada a etapa de oferecimento de lances e classificadas as propostas na or-
dem decrescente de valor, incluindo aquelas que declinaram do oferecimento de lance (s), sempre 
com base no último preço/lance apresentado, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do valor da-
quela de maior preço, ou seja, da primeira classificada. 
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11.08. O Pregoeiro decidirá motivadamente pela negociação com o (a) proponente de maior preço 
(maior oferta), para que seja obtido preço melhor. 

11.09. Quando convocado pelo Pregoeiro, o licitante deverá comprovar as condições de exequibi-
lidade financeira de sua proposta/lance. 

11.10. Na hipótese de não realização de lances verbais, o Pregoeiro verificará a conformidade entre 
a proposta escrita de maior preço e o valor estimado para a contratação. 

11.11. Ocorrendo a previsão delineada anteriormente, e depois do exame da aceitabilidade do ob-
jeto e do preço, também é facultado ao Pregoeiro negociar com a proponente da proposta de maior 
preço, para que seja obtido preço melhor. 

11.12. O Pregoeiro poderá solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos após o 
término da fase competitiva e, ao mesmo tempo, os proponentes têm o dever de informar acerca 
dos custos (planilhas e demonstrativos) em que incorrerá para o atendimento do objeto do Pre-
gão, suficientes para justificar a proposta escrita de maior preço ou o lance verbal de maior preço 
que apresentar. 

11.13. A não apresentação dos elementos referidos no item anterior ou a apresentação de ele-
mentos insuficientes para justificar a proposta escrita de maior preço/oferta ou o lance verbal de 
maior preço/oferta acarretará a desclassificação do proponente. 

11.14. A licitante classificada em primeiro lugar deverá encaminhar, no prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) horas contados do encerramento da etapa competitiva, proposta adequada ao último 
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos comple-
mentares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

11.14.01. Com vistas à obtenção da proposta mais vantajosa, e em consonância com o princípio da 
razoabilidade, o pregoeiro poderá conceder a prorrogação do prazo previsto no item 11.14, por no 
máximo mais 24 (horas), desde que o licitante faça a solicitação dentro do prazo inicialmente con-
cedido e por escrito (via e-mail licitacaovr@yahoo.com.br). 

11.14.02. A proposta readequada deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digi-
tada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assi-
nada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal, podendo ser encaminhada 
via e-mail. 

11.14.03. Especificamente no que toca à proposta de preços ou às planilhas de custos, o Pregoeiro 
poderá, com vistas a obter o melhor preço e atento à razoabilidade e à proporcionalidade, solici-
tar e/ou permitir a correção de erros materiais ou de preenchimento, inclusive dos preços unitá-
rios, vedada, em qualquer hipótese, a diminuição do valor global final ofertado pelo licitante. 

11.14.04. Para os fins de que trata o item anterior, o Pregoeiro poderá conceder até 03 (três) 
oportunidades de correção, em prazos que reputar razoáveis, não superiores a 24 (vinte e quatro) 
horas. 

mailto:licitacaovr@yahoo.com.br
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11.15. Considerada aceitável a oferta de maior preço, faculta-lhe o saneamento da documentação 
de natureza declaratória na própria sessão. 

11.15.01. O Pregoeiro poderá promover quaisquer diligências necessárias à análise das propostas, 
da documentação, e declarações apresentadas, devendo os licitantes atenderem às solicitações no 
prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação. 

11.16. Se a proposta não for aceitável, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim su-
cessivamente, na ordem de classificação. 

11.17. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, a licitante será considerada 
classificada. 

11.18. O pregoeiro poderá solicitar parecer técnico de servidores pertencentes ao quadro de pesso-
al da Câmara Municipal de Volta Redonda para orientar sua decisão. 

12. CONTEÚDO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

12.01. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO pertinentes ao ramo do objeto do Pregão são os se-
guintes: 

12.01.01. Habilitação Jurídica: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, que poderá ser 
substituído por documento consolidado das alterações, devidamente comprovado o último registro 
no órgão próprio e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição de 
seus administradores;  

b) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em 
exercício; 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir.  

12.01.02. Regularidade Fiscal: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda;  

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou 
sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Cópias das certidões negativas de débitos ou equivalentes na forma da lei, relativas:  

c.1) à expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, referente aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
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c.2) à relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), feita através do Certificado de 
Regularidade de Situação (CRS), nos termos da Lei nº: 8.036, de 11 / 05 / 90, artigo 27, alínea “a” - 
fornecido pela Caixa Econômica Federal, em validade; 

c.3) à Fazenda Pública do Estado do domicílio ou sede da licitante (Certidão de Débito em Dívida 
Ativa);  

c.4) à Fazenda Pública do município do domicílio ou sede da licitante (Certidão de Débito em Dívida 
Ativa);  

c.5) à Débitos Trabalhistas - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)  

12.01.02.01. Salvo se autorizado pela legislação vigente ou por decisão judicial, a não apresentação 
das certidões acima mencionadas acarretará na inabilitação da licitante. 

12.01.03. Qualificação Técnica  

a) Atestado de capacidade técnica comprovando já ter a licitante executado atividade semelhante 
ao objeto da presente licitação, fornecido por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado, de 
forma a qualificar a empresa interessada e atestar sua capacidade na realização dos serviços. 

a.1) O atestado deverá conter CNPJ e razão social, a identificação do signatário (nome completo,  
cargo e CPF), preferencialmente em papel timbrado do declarante, ficando reservado ao Pregoeiro 
o direito de diligenciar e solicitar cópias dos contratos ou outros documentos que comprovem a 
autenticidade do Atestado. 

b) Declaração de que suas agências, PABs e seus caixas eletrônicos possuem toda a infraestrutura 
necessária ao perfeito cumprimento do objeto do contrato, inclusive quanto à mão-de-obra especi-
alizada, equipamentos, segurança e tecnologia. 

c) Comprovação, através da apresentação de listagem, demonstrando que a licitante possui pelo 
menos 2 (duas) agências no município de Volta Redonda e, que possui agências bancárias em ope-
ração em 50%  dos municípios que integram a Região Sul Fluminense. 

12.02. Não será aceito protocolo de entrega ou solicitação de substituição de documentos àquele 
exigido no edital e seus anexos. 

12.03. Se a (o) licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

12.04. Se a licitante desatender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subse-
quente de maior preço (maior oferta), decidindo sobre sua aceitabilidade quanto ao preço, no caso 
de oferecimento de lances, ou quanto ao objeto e preço, na hipótese de não realização de lances 
verbais, observadas as previsões estampadas nos itens e subitens antecedentes. 

12.05. Sendo a proposta aceitável, o Pregoeiro verificará as condições de habilitação do (a) 
proponente, e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo (a) proponente 
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atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado (a) vencedor (a), observando-se 
igualmente as previsões estampadas nos itens e subitens antecedentes. 

12.06. Constatado o atendimento das exigências habilitatórias previstas no Edital, o (a) proponente 
será declarado (a) vencedor (a). 

13. Qualificação Econômico-Financeira 

13.01. Certidão negativa de falência e concordata, execução patrimonial, expedida pelo distribui-
dor da sede da licitante, no prazo de validade de 90 (noventa) dias. 

13.01.01. As Empresas localizadas fora do município deverão apresentar certidão fornecida pelo 
Fórum da Comarca, declarando a existência de Cartório Único ou indicando, caso existam, os car-
tórios responsáveis pela emissão da Certidão de Falência e Concordata. 

13.02. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei, devidamente publicado no Diário Oficial, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisó-
rios. 

13.03. O balanço deverá ser assinado por contabilista habilitado e pelo representante legal do 
licitante. 

13. RECURSO ADMINISTRATIVO 

13.01. Por ocasião do final da sessão, o (a) (s) proponente (s) que participou (aram) do Pregão ou 
que tenha (m) sido impedido (a) (s) de fazê-lo (s), se presente (s) à sessão, deverá manifestar 
imediata e motivadamente a intenção de recorrer. 

13.02. Havendo intenção de interposição de recurso contra qualquer etapa/fase/procedimento do 
Pregão, o (a) proponente interessado (a) deverá manifestar-se imediata e motivadamente a respei-
to, procedendo-se, inclusive, o registro da síntese das razões em ata, juntando memorial no prazo 
de 3 (três) dias a contar do dia subsequente da realização do Pregão. 

13.03. Os (As) demais proponentes ficarão, desde logo, intimados (as) para apresentar contrarra-
zões em igual número de dias, que começarão a correr a partir do término do prazo do recorren-
te. 

13.04. O Pregoeiro emitirá análise do recurso no prazo de até 5 dias úteis, podendo reformar sua 
decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente para decisão, que será 
proferida em até 5 (cinco) dias úteis. 

13.05. Os autos do Pregão permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço e 
horários previstos neste Edital. 

13.06. O recurso terá efeito suspensivo, sendo que seu acolhimento importará na invalidação dos 
atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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13.07. No caso de interposição de recurso, o Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes de ha-
bilitação dos licitantes até a formalização do contrato com o adjudicatário. Após, e desde que não 
haja ação judicial em curso ou qualquer outro fato impeditivo, os licitantes ficam desde já cientes 
de que deverão retirar os envelopes de habilitação no prazo de 60 dias. Se houver recusa expressa 
ou tácita do interessado, o Pregoeiro estará autorizado a inutilizá-los. 

13.07.01. Caso não haja interesse na interposição de recurso(s), os envelopes ainda lacrados con-
tendo os documentos de habilitação serão devolvidos aos respectivos licitantes. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES 

14.01. O licitante que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução, inexecução total ou parcial de seu objeto, não mantiver a pro-
posta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Volta Redonda, e 
terá o seu registro no Cadastro de Fornecedores suspenso pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações legais.  

14.02. Ocorrendo qualquer outra infração legal ou contratual, o contratado estará sujeito às seguin-
tes penalidades: 

I – advertência; 

II – multa; 

III – suspensão do direito de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Volta Redonda-RJ, por 
prazo de até 2 (dois) anos; 

IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação. 

14.03. Nenhuma sanção pode ser aplicada sem o devido processo administrativo e sem a observân-
cia do direito de defesa prévia e de recurso pela Contratada. 

14.04. O prazo para apresentação de defesa prévia é de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da in-
timação pela Câmara Municipal De Volta Redonda-RJ. 

14.05. Nos casos em que a sanção aplicável for a declaração de inidoneidade para licitar ou contra-
tar com a Administração Pública, o prazo para apresentação de defesa prévia é de 10 (dez) dias. 

14.06. A sanção de advertência pode ser aplicada nos seguintes casos: 

I - descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente; ou 

II - outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços, a critério 
da Câmara Municipal De Volta Redonda-RJ, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
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14.07. A Câmara Municipal de Volta Redonda-RJ poderá aplicar à Contratada multa nos seguintes 
limites máximos: 

I - 1% por dia, até o trigésimo dia de atraso na prestação do serviço ou fornecimento, sobre o valor 
do contrato; 

II – até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, graduável conforme gravidade da infração,  
nas seguintes hipóteses: 

a) atraso superior a 30 (trinta) dias na prestação do serviço ou fornecimento; 

b) inexecução parcial ou  total do Contrato; 

c) interrupção da execução do Contrato, sem prévia autorização da Contratante; 

d) execução do objeto com vícios ou defeitos ocultos que o tornem impróprio ao uso a que é desti-
nado, ou diminuam-lhe o valor; 

e) fornecimento de material de má qualidade ou em desconformidade com as especificações con-
tratadas. 

14.08. O recolhimento das multas poderá ser feito por meio de: 

I - dedução nos pagamentos devidos pela Câmara Municipal de Volta Redonda-RJ; 

II - cobrança judicial. 

14.09. As multas podem ser aplicadas cumulativamente com as sanções de advertência, suspensão 
temporária, impedimento de licitar e contratar ou declaração de inidoneidade. 

14.10. As multas aplicadas deverão ser pagas no prazo informado pela Câmara Municipal de Volta 
Redonda, sob pena de rescisão administrativa do contrato. 

14.11. A suspensão do direito de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Volta Redonda-RJ 
pode ser aplicada, se, por culpa ou dolo, a contratada prejudicar a execução do contrato. 

14.12. O direito de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Volta Redonda-RJ pode ser sus-
penso pelos seguintes prazos: 

I - de 1 (um) a 6 (seis) meses, caso a Contratada: 

a) atrase no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente, acarretando prejuízos à Câ-
mara Municipal de Volta Redonda-RJ; 

b) execute de forma insatisfatória o objeto deste contrato, se antes tiver sido aplicada sanção de 
advertência ou de multa. 

II - de 7 (sete) meses a 2 (dois) anos, caso a Contratada: 

a) não conclua os serviços contratados; 
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b) preste serviços em desacordo com as Especificações Básicas, constantes no Edital, não efetuando 
sua correção após solicitação da Câmara Municipal de Volta Redonda-RJ; 

c) cometa quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízo à Câmara Municipal de Volta 
Redonda-RJ, ensejando a rescisão do contrato por sua culpa; 

d) demonstre, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a Câmara 
Municipal de Volta Redonda-RJ, em virtude de ilícitos praticados; 

e) pratique, na execução do contrato, ato capitulado como crime pela Lei nº 8.666, de 1993. 

14.13. A sanção de impedimento de licitar e contratar previsto no art. 7º da Lei Federal nº 
10.520/02 produz descredenciamento nos sistemas de cadastramento de fornecedores por igual 
período. 

14.14. A declaração de inidoneidade pode ser aplicada caso a Contratada: 

I - cause prejuízo à Câmara Municipal de Volta Redonda-RJ por má-fé; 

II - atue com interesses escusos ou na hipótese de reincidência; 

III - reincida em falhas punidas com outras sanções; 

IV – sofra condenação definitiva por fraude fiscal, por meios dolosos, no recolhimento de quaisquer 
tributos referentes aos serviços de que trata o contrato; 

V - pratique atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contratação; 

VI - demonstre não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a Câmara Municipal de Volta 
Redonda-RJ, em virtude de ilícitos praticados; ou 

VII - reproduza, divulgue ou utilize, sem consentimento prévio da Câmara Municipal de Volta Re-
donda - RJ, qualquer informação a que tenha acesso em decorrência da execução do contrato. 

14.15. A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação perante a autoridade competente. 

15. CONSULTAS, DIVULGAÇÃO E ENTREGA DO EDITAL 

15.01. O Edital poderá ser consultado por qualquer interessado na sala da Divisão de Licitação da 
Câmara Municipal de Volta Redonda, sita à Av. Lucas Evangelista nº 511, Aterrado - Volta Redonda, 
RJ, durante o seu expediente de atendimento ao público, de segunda a quinta - feira, das 12h às 
18h, e as sextas – feiras das 07h ás 13h, até a data aprazada para recebimento dos documentos e 
dos envelopes “PROPOSTA” e “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”, ou no site 
https://www.voltaredonda.rj.leg.br/transparencia/portal-da-transparencia/licitacoes. 
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16 ESCLARECIMENTOS AO EDITAL 

16.01. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos sobre o ato 
convocatório do Pregão e seus anexos, devendo ser observado, para tanto, o prazo de até 3 (três) 
dias antes da data fixada para recebimento das propostas. 

16.02. A pretensão referida no subitem “16.01.” será formalizada por meio de requerimento na 
Divisão de Licitação ou e-mail. 

16.03. As dúvidas a serem equacionadas por telefone serão somente aquelas de caráter estritamen-
te informal. 

16.04. Os esclarecimentos deverão ser prestados no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar do rece-
bimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do Edital, passando a integrar os autos 
do Pregão dando-se ciência aos demais licitantes. 

17. PROVIDÊNCIAS/IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

17.01. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de impug-
nação ao ato convocatório do Pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 2 (dois) 
dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas. 

17.02. As medidas referidas no item “17.01.” deverão ser formalizadas por meio de requerimento 
endereçado à Divisão de Licitação, devidamente protocolado no endereço e horário constantes 
do item “15.01”.  

17.03. A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pela Administra-
ção no prazo de 2 (dois) dias úteis a contar do recebimento da peça indicada por parte da autorida-
de referida, que além de comportar divulgação, deverá também ser juntada aos autos do Pregão. 

17.04. O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação, desde que impliquem em mo-
dificação (ões) do ato convocatório do Pregão, além da (s) alteração (ões) decorrente (s), resultará 
na designação de nova data para realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a (s) 
alteração (ões) no Edital não afetar (em) a formulação das propostas. 

18.  DO PAGAMENTO 

18.01. O pagamento referente ao objeto do presente Edital e anexos será efetuado pela contrata-
da em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato. 

18.02. Ocorrendo atraso no pagamento dentro do prazo estabelecido no subitem anterior, o valor 
será acrescido de 1% (um por cento) de juros de mora ao mês pro rata tempore, bem como, a título 
de compensação financeira, de 1% (um por cento) ao mês, pro rata dia. 

19.   DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.01.  Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de do-
cumentação relativa ao presente Pregão. 
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19.02. Transcorrido o prazo recursal e decididos os recursos eventualmente interpostos ou na hipó-
tese da renúncia à apresentação de recursos, será o resultado da licitação submetido ao Senhor 
Presidente da Câmara Municipal de Volta Redonda para o procedimento de homologação com a 
devida adjudicação do objeto desta Licitação à vencedora. 

2191.03.  A Câmara Municipal de Volta Redonda poderá nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, re-
vogar total ou parcialmente a presente Licitação, por interesse da Administração, ou ainda proceder 
a sua anulação, de ofício ou por interposição de recursos de terceiros. 

19.04. Não serão aceitas propostas ou documentos enviados por fax. 

19.05. A fiscalização e o acompanhamento do serviço, ora contratado, serão exercidos pela Divisão 
de Tesouraria da Câmara Municipal de Volta Redonda. 

19.05.01. A Divisão de Tesouraria notificará a contratada sobre eventuais imperfeições, irregulari-
dades ou má qualidade dos materiais/serviços executados, devendo a contratada tomar as provi-
dências necessárias para a regularização da execução do contrato, sempre compatível com as defi-
nições deste Edital e seus anexos. 

19.05.02. A não execução do objeto ou execução de má qualidade ou em desconformidade poderá 
acarretar, além de multa, a rescisão do contrato e o ressarcimento de eventuais danos à Adminis-
tração. 

19.06. Com o objetivo de avaliar as condições de execução e esclarecer as dúvidas inerentes ao ob-
jeto, fica facultada às empresas a realização de visita técnica, mediante prévio agendamento junto à 
Divisão de Tesouraria desta Casa Legislativa, sita à Av. Lucas Evangelista nº 511, Aterrado - Volta 
Redonda, RJ, durante o seu expediente de atendimento ao público, de segunda a quinta - feira, das 
12h às 18h, e as sextas – feiras das 07h ás 13h, através dos telefones (24)4009-2203 e (24)4009-
2271, ou pelo e-mail “tesouraria@voltaredonda.rj.leg.br”. 

19.06.01. Ficam desde já as empresas cientes de que a não realização de vistoria implicará a aceita-
ção tácita das exigências constantes no TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I do Edital. Portanto, não 
serão aceitas justificativas, em qualquer época, de desconhecimento de estado, condições do local, 
fatos e detalhes que impossibilitem ou dificultem a execução dos serviços ou o cumprimento de 
todas as suas obrigações. 

19.06.02. As licitantes deverão fazer pesquisa minuciosa, não as isentando de responsabilidade so-
bre a correta avaliação dos sua oferta e planejamento de serviços, arcando com os eventuais prejuí-
zos consequentes. 

19.06.03. As visitas físicas para a realização de vistoria técnica serão agendadas pela Divisão de Te-
souraria em datas e horários distintos, de forma a impedir a reunião dos diversos interessados em 
participar da licitação. 
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19.07. O contrato terá duração de 60 (sessenta) meses. 

 19.08. No caso de desistência por parte do licitante vencedor ou rescisão de contrato, o pregoeiro 
examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e as-
sim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante de-
clarado vencedor, podendo ao final o valor ser negociado, visando a obtenção de melhores preços. 

19.08.01. Para fins do disposto no item anterior, serão consideradas as propostas finais apresenta-
das pelos respectivos licitantes na sessão pública para recebimento das propostas. 

19.09. Serão de responsabilidade da contratada todos os ônus e obrigações concernentes às legisla-
ções comercial, fiscal, social, trabalhista, tributária, previdenciária e securitária, decorrentes do con-
trato. 

19.10. No caso da sessão do Pregão vir a ser, excepcionalmente, suspensa antes de cumpridas todas 
as suas fases, os envelopes, devidamente rubricados no fechamento, ficarão sob a guarda do Pre-
goeiro e serão exibidos, ainda lacrados e com as rubricas, aos participantes, na sessão marcada para 
o prosseguimento dos trabalhos. 

19.11. Ficam os licitantes sujeitos às sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis caso apresen-
tem, na licitação, qualquer declaração falsa que não corresponda a realidade dos fatos. 

19.12. À critério do Pregoeiro, poderão ser relevados erros ou omissões formais de que não resul-
tem prejuízo para o entendimento das propostas e para a Administração Pública, em observância 
aos princípios da isonomia, da seleção da proposta mais vantajosa, da legalidade, da impessoalida-
de, da moralidade e da igualdade entre os licitantes, prezando pelo caráter competitivo do proce-
dimento licitatório. 

19.13. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas serão dirimidos, se antes do início da Sessão, pela 
Divisão de Licitação, na Câmara Municipal de Volta Redonda, das segundas às quintas-feiras, das 12 
às 18 horas, e às sextas-feiras, das 7 às 13 horas, pessoalmente ou pelo telefone (24) 4009-2284 / 
4006-2281, ou se após o início da Sessão, pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

19.14. Quaisquer comunicações relevantes que se fizerem necessárias ao certame estarão disponí-
veis no endereço eletrônico “https://www.voltaredonda.rj.leg.br/transparencia/portal-da-
transparencia/licitacoes”, para ciência de quaisquer interessados. 

19.15. O licitante vencedor obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compati-
bilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exi-
gidas na licitação (artigo 55, inciso XII, da Lei Federal n° 8.666/93). 

19.16. É dever das licitantes interessadas o acompanhamento diário das publicações no site oficial 
da Câmara Municipal de Volta Redonda. 

 
 
 



  

 

 

 

  

 

Edital de Licitação nº 25/2022 – Pregão Presencial nº 24/2022 Página 19 
 

Câmara Municipal de Volta Redonda – RJ 

Divisão de Licitação 

 
 
 
19.17. O objeto desta Licitação deverá ser disponibilizado rigorosamente obedecendo às normas 
deste Edital e seus anexos. 

 
 

Volta Redonda, 01 de dezembro de 2022. 
 
 
 

RICARDO LAMBERT DA CUNHA 
Divisão de Licitação 

Mat. 1921 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 - INTRODUÇÃO   

 Este documento contém as especificações técnicas necessárias à contratação de Instituição Financeira autorizada pelo 

Banco Central, para prestação de serviços de pagamento, com exclusividade, incluindo o pagamento da folha dos servi-

dores ativos (ocupantes de cargos efetivos e comissionados), inativos e pensionistas, vereadores, estagiários e bolsistas, 

servidores à disposição, enfim, todos aqueles com os quais o Legislativo mantenha ou venha a manter vínculo jurídico 

que imponha pagamento de remuneração, seja esta em forma de vencimento, salário, proventos e pensões ou bolsa está-

gio.  

2 - OBJETO   

2.1 A contratação de Instituição Financeira autorizada pelo Banco Central, para a prestação de serviços de pagamento, 

com exclusividade, de subsídios, vencimentos, proventos, demais parcelas estipendiais e indenizatórias aos servidores da 

Câmara Municipal de Volta Redonda, mediante crédito a ser efetuado em contas correntes ou contas salários, sem qual-

quer custo ou ônus para o Legislativo e seus servidores.  

2.2 - O objeto do contrato com instituição financeira abrange não só a realização da folha de paga-

mento dos servidores do Legislativo, mas também o pagamento aos fornecedores.  
   
3. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
  
O prazo de duração previsto para contratação é de 60 (sessenta) meses, conforme dispositivo normativo contido no inciso 

II do artigo 57 da Lei Federal 8.666/93.  
  

4 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO   

  

4.1 - Poderão participar da licitação as instituições financeiras com funcionamento devidamente autorizado pelo Banco 

Central do Brasil, que comprovem possuir os requisitos de habilitação e qualificação previstas neste Termo de Referência 

e no edital de licitação pertinente.   

  

4.2 - É vedada a subcontratação de outra instituição financeira, mesmo que seja sua controlada ou controladora, para 

execução total ou parcial do objeto contratado.   

  

4.3. Não será admitida nesta licitação a participação de instituições financeiras:  

  

a) Submetidas a processos de intervenção, liquidação extrajudicial ou suspensão pelo Banco Central do Brasil ou outros 

órgãos de fiscalização públicos;   

  

b) Suspensas temporariamente de participar de licitações e impedidas de contratar com a Administração Municipal;    

c) Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;   

  

  

d) Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;   

  

e) Estrangeiras que não funcionem no País;   

  

f) Que possuam, entre seus sócios ou dirigentes, servidor do Legislativo de Volta Redonda;  
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g) Que possuam em seu estatuto social ou documento equivalente, finalidade ou objetivo incompatível com o objeto 

deste Termo de Referência.    

  

5 - DA LOCALIZAÇÃO DE REFERÊNCIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS   

  

A estrutura administrativa da Câmara Municipal de Volta Redonda encontra-se em funcionamento em prédio localizado 

no seguinte endereço:  

   

   Avenida Lucas Evangelista de Oliveira Franco, nº 511, Aterrado – Volta Redonda/RJ  

 

  

6 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO   

  

6.1 - O critério de julgamento a ser utilizado no procedimento licitatório é o de maior lance ou oferta apresentada pelas 

interessadas em participar do evento.   

6.2 - O pagamento deverá ser efetuado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura do Contra-

to, na conta indicada pela Câmara Municipal de Volta Redonda, em parcela única, em moeda corrente nacional e sem 

qualquer desconto.  

6.3 - O valor ofertado deverá ser líquido, não cabendo à contratada a retenção de parcela ou percentual a qualquer título.  

  

7. DAS INFORMAÇÕES DA FOLHA DE PAGAMENTO   

  

7.1.1 - Os pagamentos referentes às folhas salariais serão realizados já descontados imposto de renda, obrigações patro-

nais, e outras transferências a terceiros.   

  

7.1.2 - Os pagamentos serão efetuados de acordo com calendário próprio da Câmara Municipal de Volta Redonda, que 

oportunamente informará à instituição financeira a data do pagamento de pessoal, que deverá estar preparada para execu-

tar os pagamentos, considerando a totalidade dos seus beneficiários.   

  

7.1.3 - A instituição financeira contratada deve assegurar aos beneficiários da Câmara Municipal de Volta Redonda o 

direito da transferência, sem ônus para estes, com disponibilidade no mesmo dia, dos créditos para conta de depósitos de 

titularidade destes, livremente abertas em outras instituições financeiras, em conformidade com artigo 2º da Resolução 

3.402/2006 e Resolução 3.424/2006 do Banco Central do Brasil.   

  

7.1.4 - O número total de 252 beneficiários da Folha de Pagamento da Câmara Municipal de Volta Redonda, com base no 

exercício de 2022, está dividido na forma demonstrada adiante:  

  

Beneficiários  Total de Be-
neficiários  

Comissionados /Temporários 153 

Efetivos  31  

Vereadores  21  

Estagiários  47  

TOTAL  252 

  

7.1.5 – O volume financeiro da folha de pagamento da Câmara Municipal de Volta Redonda evidenciou durante o exercí-

cio de 2021 o montante de R$ 22.556.986,81 (vinte e dois milhões, quinhentos e cinquenta e seis mil, novecentos e oiten-

ta e seis reais e oitenta e um centavos), sendo sintetizado adiante.  
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COMISSIONADOS  R$15.334.697,46 

EFETIVOS  R$3.808.078,41 

VEREADORES  R$2.794.214,87 

ESTAGIÁRIOS  R$481.154,35 

À DISPOSIÇÃO  R$138.841,72 

TOTAL: R$22.556.986,81 

  

7.1.6 - As informações de referências apresentadas estarão evidentemente sujeitas às variações quando da vigência da 

contratação.  

  

7.2 - PIRÂMIDE SALARIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS:  

CNPJ  32.517.906/0001-74   

DADOS DA FOLHA DE PAGAMENTO (REF. 09/2022)   

Renda Mensal  Quantidade de Empregados    

  Efetivos  Comissionados/ 
Temporários  

Estagiários  Aposentados/ 
Pensionistas  

Gente de valor até R$ 2.000,00    0 47 0  

Gente que conquista - R$  
2.000,01 a R$ 7.000,00  

08  34 - 0 

Gente que realiza – A partir de R$ 
7.000,01  

23 119  - 0 

TOTAL:  31  153  47   

Valor BRUTO Mensal (R$):  355.333,43 1.149.091,05  47.079,60  - 

Valor LÍQUIDO Mensal (R$):  232.044,52  972.735,55  47.079,60  - 
  

7.3 - Crédito Consignado: Pagamento às Instituições Financeiras Conveniadas:   

VOLUME M ENSAL (R$):  

Banco do Brasil   - 

Bradesco   - 

Caixa Econômica Federal  48.367,73  

Itaú    

Santander    

Outros  2.430,30  

TOTAL:  50.798,03  
 

*124 fornecedores foram pagos em média nos últimos três anos, no valor total de R$ 32.905.651,75. 
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8 – DO FORNECIMENTO DE DADOS CADASTRAIS À CONTRATADA   

  

8.1 - Após a assinatura do contrato, a contratante repassará ao banco, por meio de arquivo eletrônico, as seguintes infor-

mações relativas aos seus beneficiários:  

  

a) Nome;   

b) CPF;   

c) Data de nascimento;   

d) Renda bruta;   

e) Cargo;   

f) Telefone comercial;   

g) Endereço residencial, no caso de inativos e pensionistas;  

  

8.2 - Caberá à instituição financeira responsabilizar-se pela obtenção de eventuais informações cadastrais não previstas 

neste Termo de Referência.  

  

09 - DA OBRIGATORIEDADE DA ABERTURA DAS CONTAS CORRENTES PELA CONTRATADA   
  

9.1 - A instituição financeira vencedora da licitação deverá, imediatamente após a assinatura do contrato, sem prejuízo de 

outras obrigações e responsabilidades contratuais, iniciar o procedimento de abertura de contas correntes, observando o 

seguinte:   

  

a) Deverá ser realizado cruzamento dos CPF’s  informados pela contratante com os de seus correntistas a fim de 

evitar duplicidade de contas.   

  

b) Deverá encaminhar para área de Recursos Humanos da contratante, listagem eletrônica informando o número da 

conta corrente e agência para a realização dos créditos.   

  

c) Deverá informar aos futuros titulares das contas todos os procedimentos necessários para a formalização de 

abertura das contas correntes, tais como, preenchimento de fichas cadastrais e de assinaturas, entrega de cartões magnéti-

cos, talões de cheque, cadastramento de senha, implantação de cheques especiais, etc.   

 

9.1.1– A instituição financeira deverá providenciar a efetivação da abertura de novas contas correntes no prazo máximo de 

2 (dois) dias úteis, contados a partir do cumprimento pelos futuros titulares dos procedimentos necessários para a formali-

zação de sua abertura.  

  

9.2- Nos casos de pensão alimentícia, caberá à instituição financeira vencedora da licitação, providenciar o repasse dos 

valores, sem ônus, para a instituição indicada na sentença judicial.   

  

9.3- A coleta de informações, documentos e assinaturas necessários à abertura das contas correntes deverão ser efetuadas 

no local e horário de trabalho (dentro do horário de atendimento bancário), em Posto de Atendimento Bancário (PAB) 

provisório, instalado nas dependências do Legislativo ou em qualquer agência bancária da contratada, a critério do benefi-

ciário. 

 

9.3.1 – A instalação do PAB (Posto de Atendimento Bancário) por ocasião da abertura de contas bancárias poderá ser 

representado por meio de equipe de profissionais competentes da Contratada ou correspondente bancário devidamente 

credenciado à Instituição para a prestação de serviços de coleta de informações, documentos e assinaturas necessárias à 

abertura das contas, em local disponibilizado pela contratante. 

 

9.4- Os titulares das contas poderão, a qualquer momento, solicitar a mudança de agência ou PAB , no qual será creditado 

seu pagamento.   
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9.5- Na hipótese de impedimento legal para abertura/movimentação de conta corrente em nome de algum beneficiário, a 

instituição financeira deverá comunicar o fato à contratante e providenciar outra forma para efetivação do crédito dos 

pagamentos.   

  

9.6- A instituição financeira suportará todas as despesas relativas à divulgação dos procedimentos necessários à abertura 

das novas contas correntes, cabendo à contratante aprovar o texto dos documentos a serem divulgados pela contratada.   

  

10 – DOS PRODUTOS E SERVIÇOS DEMANDADOS   
  

A instituição financeira contratada deverá assegurar aos beneficiários da contratante as condições estabelecidas na Reso-

lução BACEN nº 3.919 para a prestação dos serviços bancários.  

 

11 – DO EMPRÉSTIMO CONSIGNADO   

  

A instituição financeira contratada poderá oferecer empréstimo consignado aos beneficiários na folha de pagamento, 

através de convênio firmado com a contratante, sem exclusividade. 

  

12 – DO FLUXO FINANCEIRO PARA REALIZAÇÃO DOS PAGAMENTOS MENSAIS E OUTRAS CONDI-

ÇÕES   

  

12.1 - A instituição financeira deverá definir agência bancária localizada na Cidade de Volta Redonda como estrutura 

organizacional responsável para realizar o atendimento à contratante, preferencialmente próxima à sua respectiva sede, 

bem como articular o efetivo cumprimento das obrigações assumidas.   

  

12.2 - Deverá disponibilizar sistema informatizado compatível com o da contratante, de forma a possibilitar que todas as 

operações sejam efetuadas por meio eletrônico e online, sendo que no caso de incompatibilidade, todas as despesas neces-

sárias para sua adaptação correrão por conta da contratada.   

  

12.3 - Para cada pagamento mensal a contratante encaminhará à instituição financeira contratada arquivo eletrônico con-

tendo, no mínimo, as respectivas informações:   

  

a) Número da conta bancária;   

  

b) Valor total da folha de pagamento;   

  

c) Quantidade total e nomes dos beneficiários;   

  

d) Valor dos créditos, por beneficiário, e   

  

e) Data do crédito.  

  

12.4 – Estas informações serão enviadas pela contratante através de arquivo eletrônico, com antecedência mínima de 03 

(três) dias úteis da data prevista para realização dos créditos (D-3).   

  

12.5 – A contratante disponibilizará à instituição financeira os recursos financeiros necessários para efetivação do pa-

gamento dos servidores com antecedência de 2 (dois) dias úteis da data prevista para a sua realização (D-2).   

  

12.6 – Após o processamento do arquivo eletrônico das informações da Folha de Pagamento, a instituição financeira 

deverá informar a contratante, 2 (dois) dias úteis antes da efetivação dos créditos da folha salarial, as eventuais rejeições 

e exclusões por inconsistências nas informações bancárias, para fins de regularização (D-2).   
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12.7 – A contratante formalizará os pedidos de estorno/reversão de créditos indevidos aos beneficiários, no prazo má-

ximo de 01 (um) dia útil anterior ao depósito nas contas dos beneficiários (D-1).   

  

  

12.8 - A instituição financeira disponibilizará, em até 1 (um) dia útil da data do efetivo pagamento, arquivo retorno em 

meio digital, com informações que permitam a confirmação dos créditos pagos e não pagos, e ainda as inconsistências 

porventura existentes (D+1).   

  

12.9 – A instituição financeira deverá responsabilizar-se pela guarda e sigilo dos arquivos repassados pela contratante 

para o atendimento do objeto do contrato.   

  

  12.10- Eventuais indisponibilidades de recursos ou problemas técnicos com os arquivos enviados que determinem o 

descumprimento dos prazos acima adiarão, na mesma proporção, a data do pagamento aos beneficiários, cabendo a con-

tratante informar a nova data do pagamento.   

  

13 - DA HABILITAÇÃO   

  

13.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA   
  

13.1.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrados, acompanhado de documentos da 

eleição de seus administradores.   

  

13.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA   
  

13.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF). 

 

13.2.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, conforme o caso, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto licitado. 

 

13.2.3 - Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, expedido 

pela Caixa Econômica Federal – CEF. 

 

13.2.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa de débitos trabalhistas ou certidão positiva, com efeito de negativa, nos casos da existência de débitos garantidos 

por penhora suficiente (§ 2º do artigo 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho e Lei Federal 12.440/11). 

 

13.2.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através da apresentação da Certidão Conjunta Negativa de 

Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

em conjunto com a Secretaria da Receita Federal, comprovando a inexistência tanto de débitos inscritos quanto de não 

inscritos na Dívida Ativa da União, ou outra equivalente, tal como certidão positiva com efeito de negativa, na forma da 

lei. 

 

13.2.6 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 

forma da lei. 

 

13.3 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
  

13.3.1 - Autorização, registro ou inscrição da instituição junto ao Banco Central do Brasil.  

  

13.3.2 - Declaração de que suas agências, PABs e seus caixas eletrônicos possuem toda a infraestrutura necessária ao 

perfeito cumprimento do objeto do contrato, inclusive quanto à mão-de-obra especializada, equipamentos, segurança e 

tecnologia.  
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13.3.3 – Comprovação, através da apresentação de listagem, demonstrando que a licitante possui pelo menos 2 (duas) 

agências no município de Volta Redonda e, que possui agências bancárias em operação em 50%  dos municípios que 

integram a Região Sul Fluminense.  

  

13.4 – DA DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES  
  

Declaração firmada pela licitante expressando não empregar menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e menores de dezesseis anos, salvo a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, em cumprimento ao 

disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 e de acordo com o inciso V do art. 27 da Lei Fede-

ral nº 8.666/93, acrescido pela Lei Federal nº 9.854/99, regulamentada pelo Decreto nº 4.358/02.  

  

13.4.1 - Todos os documentos deverão ter vigência, no mínimo, até o dia previsto para a realização da sessão pública, 

sendo que, inexistindo prazo de validade expresso, reputar-se-ão válidos por 90 (noventa) dias consecutivos, contados de 

sua expedição, exceto Certidão de Falência, ou Recuperação Judicial, cuja validade será de 180 (cento e oitenta) dias 

consecutivos contados de sua expedição.  

  

14. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

14.1 - Informar, no ato da contratação, o número da conta bancária na qual será feito o depósito relativo ao valor ofertado 

na licitação.  

  

14.2 - Manter com o contratado a exclusividade das contas correntes dos seus beneficiários, para recebimen-

to dos seus vencimentos e quaisquer outros créditos advindos da relação jurídico-funcional entre estes e a 

contratante.  

  

14.3 - Enviar por arquivo eletrônico a relação nominal dos servidores, contendo os valores a serem creditados 

aos mesmos, bem como os demais dados necessários solicitados pelo contratado, com antecedência de 03 

(três) dias úteis da data do crédito, no caso pagamento mensal dos salários, que ocorrerá em data previa-

mente determinada pela Administração.  

  

14.4 - Disponibilizar ao contratado os recursos financeiros para efetivação do pagamento dos servidores com 

antecedência de 2 (dois) dias úteis da data prevista para a sua ocorrência (D-2), por meio de transferência 

eletrônica ou outro meio que a contratante achar conveniente,  

  
14.5 - Prover as informações e documentações necessárias à execução dos serviços por parte do contratado, 

como a inclusão e exclusão de servidores.  

  

14.6 - Formalizar os pedidos de estorno/reversão de créditos indevidos aos beneficiários, no prazo máximo de 

01 (um) dia útil anterior ao depósito nas contas dos beneficiários.  

  

14.7 - Comunicar ao contratado, assim que disponível a informação, os casos de afastamento e/ou óbito dos 

titulares das contas.  

  

14.8 - Encaminhar ao contratado ofício de solicitação de reversão de valores creditados posteriores a eventu-

al óbito de beneficiários, discriminados por data e remessa, juntamente com a certidão de óbito. No caso de 

não ser possível a apresentação da certidão de óbito, o ofício deverá constar a assunção responsabilidade e 

compromisso da contratante efetuar a devolução de valores em caso de reclamação.   

  
14.9 - Manter atualizadas junto à instituição financeira as informações constantes dos dados cadastrais cons-

tantes deste Termo de Referência, relativas ao pagamento da folha remuneratória.  
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14.10 - Acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução do contrato, através de servidor(es) especialmente 

designado(s) para este fim.  

  

14.11 - Verificar a situação de regularidade fiscal do contratado, assegurando-se que essa condição perdure 

pelo tempo da execução do objeto contratado.  

 

 15 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

  

15.1 - Creditar, em parcela única, o depósito do valor da oferta adjudicada na licitação, em moeda corrente 

nacional, à vista e sem qualquer desconto, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da assinatura do instru-

mento contratual.  

  

15.2 - Definir agência bancária localizada no Centro da Cidade de Volta Redonda como estrutura organizaci-

onal responsável para realizar o atendimento da contratante, preferencialmente próxima à sua sede, bem 

como articular o efetivo cumprimento das obrigações assumidas pelo Banco.  

  
15.3 - Disponibilizar sistema informatizado compatível com o da contratante, de forma a possibilitar que todas 

as operações sejam efetuadas por meio eletrônico e online, sendo que no caso de incompatibilidade, todas as 

despesas necessárias para sua adaptação correrão por conta do contratado.  

  

15.4 - Disponibilizar pessoal técnico para instalação e treinamento no uso do sistema informatizado em refe-

rência.  

  
15.5 - Promover a abertura de contas dos beneficiários da contratante, na modalidade conta de depósitos à 

vista (conta corrente), efetuando a coleta de dados, documentos e assinaturas necessários, no local e horário 

de trabalho (dentro do horário de atendimento bancário).  

  

15.6 - Informar aos futuros titulares das contas todos os procedimentos necessários para a formalização de 

abertura das contas correntes, tais como, preenchimento de fichas cadastrais e de assinaturas, entrega de 

cartões magnéticos, talões de cheque, cadastramento de senha, implantação de cheques especiais, etc.  

  

15.7 - Suportar todas as despesas relativas à divulgação dos procedimentos necessários à abertura das no-

vas contas correntes, cabendo à contratante aprovar o texto dos documentos a serem divulgados pela contra-

tada.  

  

15.8 - Providenciar a efetivação da abertura de novas contas correntes no prazo máximo de 2 (dois) dias 

úteis, contados a partir do cumprimento pelos futuros titulares dos procedimentos necessários para a formali-

zação de sua abertura.  

 

15.9 - Responsabilizar-se pela obtenção de eventuais informações cadastrais dos beneficiários, não previstas 

neste Termo de Referência.  

  
15.10 - Realizar cruzamento dos CPF’s informados pela contratante com os de seus correntistas para verif i-

cação daqueles cujo beneficiário já é seu correntista, situação em que não deverá ser aberta nova conta cor-

rente.  

  

15.11 - Informar à contratante, por meio eletrônico, os dados da conta corrente e da agência bancária em que 

cada beneficiário abriu sua conta corrente ou conta salário.  

  

15.12 - Comunicar à contratante, após o processamento do arquivo eletrônico das informações da Folha de 

Pagamento, as eventuais rejeições e exclusões por inconsistências nas informações bancárias, para fins de 

regularização, no prazo de até 2 (dois) dias úteis antes da efetivação dos créditos da folha salarial (D-2).  
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15.13 - Efetuar mensalmente os créditos nas contas dos beneficiários, com base na folha de pagamento re-

passada pela contratante, no prazo de 02 (dois) dias úteis contado do recebimento do crédito, sem qualquer 

custo e em conformidade com as informações enviadas por este.  

  

15.14 - Disponibilizar, em até 1 (um) dia útil da data do efetivo pagamento, arquivo retorno em meio digital, 

com informações que permitam a confirmação dos créditos pagos e não pagos, e ainda as inconsistências 

porventura existentes.  

  
15.15 - Assegurar aos beneficiários da contratante o direito da transferência, sem ônus para a contratante, 

com disponibilidade no mesmo dia, dos créditos para conta de depósitos de titularidade destes livremente 

abertas em outras instituições financeiras, em conformidade com artigo 2º da Resolução 3.402/2006 do Ban-

co Central do Brasil.  

  

15.16 - Providenciar, nos casos de pensão alimentícia, o repasse dos valores, sem ônus, para a instituição 

indicada na sentença judicial.  

  

15.17 - Responsabilizar-se pela guarda e sigilo dos arquivos repassados pela contratante para o atendimento 

do objeto do contrato.  

  
15.18 - Assegurar aos beneficiários da contratante as condições mínimas previstas no item 10 do Termo de 

Referência do procedimento licitatório pertinente.  

  

15.19 - Respeitar as normas referentes aos portadores de deficiência.  

  

15.20 - Manter, permanentemente atualizado para efeito de pagamento, o cadastro dos beneficiários da con-

tratante, bem como seus representantes legais, de acordo com os arquivos disponibilizados.  

  

15.21 - Não subcontratar outra instituição financeira, mesmo que seja sua controlada ou controladora, para a 

execução total ou parcial dos serviços, objeto da licitação.  

  

15.22 - Comunicar à contratante, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, quaisquer intenções de 

mudança na forma de atendimento bancário, apresentando proposta alternativa de atendimento a ser avalia-

da e aprovada pela contratante.  

  

15.23 - Disponibilizar sítio eletrônico na Internet para acesso e movimentação das contas-correntes e demais 

serviços.  

  

15.24 - Reparar ou corrigir, dentro do prazo estipulado pela Administração, os eventuais vícios, defeitos ou 

incorreções constatados pela fiscalização dos serviços.  

  

15.25 - Responder por todos os impostos, taxas, seguros e quaisquer outros encargos que incidam ou ve-

nham a incidir sobre os respectivos serviços a serem prestados.  

  

15.26 - Manter a regularidade jurídica, econômico-financeira e fiscal, bem como sua qualificação técnica, 

durante toda execução do contrato.  

  

15.27 - Responsabilizar-se por eventuais danos ou prejuízos que vier a causar diretamente à contratante ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na inexecução ou execução inadequada dos serviços objeto do 

contrato.  

  
15.28 - Corrigir quaisquer irregularidades e/ou omissões na execução dos serviços, quando de sua responsa-

bilidade, arcando com todos os ônus decorrentes.  
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15.29 - Elidir-se da cobrança de qualquer remuneração direta oriunda da Câmara Municipal de Volta Redonda 

por este serviço ou por quaisquer prestações de serviços correlatos.  

  

16 - DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO  

  
16.1 – O Gerenciamento e a Fiscalização do contrato oriundo do procedimento licitatório, objeto deste Termo 

de Referência, ficarão sob a responsabilidade de servidor(es) a ser(em) designado(s) pela contratante.  

  

16.2 - O Fiscal do contrato se incumbirá de observar o fiel cumprimento de todas as cláusulas, bem como 

anotar, em registro próprio, as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando o que for neces-

sário à regularização das faltas ou defeitos observados.  

 

17– DA RESCISÃO CONTRATUAL  
  

17.1- A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, com as consequentes implicações neste 

contidas e as previstas em lei ou regulamento.   

  
17.2- A rescisão do contrato poderá ser:  

  

a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII, 

do artigo 78 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, independente de aviso, interpelação ou noti-

ficação judicial, sem que a instituição financeira tenha, por isso, direito a qualquer reclamação ou indeniza-

ção;  

  

b) Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência da contratante.   

  

c) Judicial, nos termos da legislação.  

  
17.3 - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da Auto-

ridade Competente.  

  

17.4 - A rescisão provocada por inadimplência da instituição financeira acarretará aplicação das sanções 

administrativas previstas neste Termo de Referência, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal.  

  

17.5 - A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, devendo ser formalmente motivada 

nos autos do processo administrativo, sendo assegurado à contratada o contraditório e a ampla defesa.  

  

17.6 – No caso de rescisão amigável deverá ser respeitado o prazo mínimo de 6 (seis) meses para desconti-

nuidade dos serviços, de forma que se permita à Administração adotar os procedimentos necessários para 

uma nova contratação.  

  

17.7 - Na hipótese de ocorrer a rescisão contratual sem culpa da instituição financeira, o valor pago pela con-

tratação será devolvido proporcionalmente ao prazo restante entre a rescisão e o término do contrato, na 

forma prevista no § 2º do artigo 79 da Lei Federal 8.666/93.  

  

 24/10/2022 

 

  

Mara Lígia da Silva Rodrigues de Souza  

Chefe da Divisão de Tesouraria   

Mat. 1044  
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ANEXO II 
MODELO PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

OBJETO: Contratação de Instituição Financeira autorizada pelo Banco Central, para a prestação de 
serviços de pagamento, com exclusividade, de subsídios, vencimentos, proventos, demais parcelas 
estipendiais e indenizatórias aos servidores da Câmara Municipal de Volta Redonda, mediante cré-
dito a ser efetuado em contas correntes ou contas salários, sem qualquer custo ou ônus para o Le-
gislativo e seus servidores, conforme Termo de Referência, Anexo I deste Edital, pelo prazo de 60 
meses. 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA:_________________________________________________________ 
C.N.P.J.:__________________________________________________________________________ 
ENDEREÇO:_______________________________________________________________________ 
TELEFONES:_________________________ E-MAIL:_______________________________________ 
PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELA ABERTURA DAS CONTAS:_______________________________ 
_________________________________________________________________________________ 
PROFISSIONAL RESPONSÁVEL POR SUPORTE AO CONTRATO:________________________________ 
_________________________________________________________________________________ 
 
 

VALOR DA OFERTA: R$______________________ 

Valor total por extenso: _________________________________________________________ 

 

O prazo de validade desta proposta comercial é de _____ (_____________) dias, contados da data de 

sua entrega ao pregoeiro, observado o disposto no caput e parágrafo único do art. 110 da Lei Federal 

nº 8.666/93. 

O proponente declara que compreende a descrição dos serviços ofertados e que a proposta formulada 

está compatível com o edital e seus anexos. 

Prazo para a disponibilização completa de todo o objeto da contratação:______________________ 

Na presente proposta estão incluídos todos os custos necessários à prestação do serviço licitado, in-

cluindo todos os serviços, materiais, tributos incidentes, impostos, encargos sociais, administrativos, 

trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, emolumentos, fretes, seguros, deslocamento e 

riscos de entrega, além de outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o custo final do 

serviço/produtos.  

O Proponente está ciente de que os preços propostos serão de sua exclusiva responsabilidade, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

Cidade:_______________________________________________________________________  
Data:_________________________________________________________________________  
Nome legível do representante da empresa__________________________________________  
CPF:__________________________________________________________________________ 

 

Assinatura 
(carimbo da empresa) 
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ANEXO III 
MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

 

 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), 
com sede (endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob nº _____ e inscrição Estadual sob nº 
____________, representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s) Sr.(a) 
___________________________, portador(a) de Cédula de Identidade RG nº ______________ e CPF nº 
__________________, nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) Sr.(a) 
______________________, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº _______________ e CPF nº 
___________, a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão Social da Empresa) perante 
______________ (indicação do órgão licitante), no que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL nº 
____/_____, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do Pregão, inclusive apresen-
tar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PRO-
POSTA DE PREÇOS (Nº 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (Nº 02) em nome da Outorgante, formular 
verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas 
na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor re-
curso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de inter-
por recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solici-
tados pelo Pregoeiro, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

 

A presente Procuração é válida até o dia ______________. 

 

      Local e data 

      Assinatura 

 

 

 

 

 

 

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a mesma deverá vir 
acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro documento, onde esteja expressa a capacidade 
/ competência do outorgante para constituir mandatário. 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A(O) PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/_____ 

 

 

Sr. Pregoeiro, 

 

 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4º, VII, da Lei nº 
10.520 / 2002, a empresa _____________ (indicação da razão social) cumpre plenamente os requi-
sitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/___, cujo objeto é 
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________ 

 

 

 

_______________, ___ de _______________ de _____ 

 

 

 

   _______________________________ 

                  Assinatura do representante legal 
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ANEXO V 
DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES 

 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/202_ – CÂMARA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA 
 
 
 
 
______________________________________________, inscrito no CNPJ nº_________________________, 
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)____________________________________________, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº__________________ e do CPF nº ___________________________ 
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 
Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, peri-
goso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (    ) 
 
 

 
...................................................................................... 

(data) 
...................................................................................... 

(representante legal) 
 
 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
 

 

A Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo repre-

sentante legal da empresa. 
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ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO 

 

     

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

FINANCEIROS, QUE ENTRE SI FAZEM A CÂ-

MARA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA, 

CNPJ Nº 32.517.906/0001-74 E A 

XXXXXXXXXX, CNPJ N° XXXXXXXXXXX. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA/RJ, estabelecida na Avenida Lucas 

Evangelista, nº 511, Bairro Aterrado, nesta cidade, devidamente inscrita no CNPJ nº 

32.517.906/0001-74, neste ato por seu Presidente, Vereador WELDERSON SIDNEY DA SILVA TEIXEI-

RA, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº 08.419.785-4 expedida pelo DE-

TRAN/RJ, inscrito no CPF sob o nº 985.092.177-34, residente e domiciliado na Avenida Parnaíba, n° 

146, Bairro Retiro, Volta Redonda/RJ, CEP 27274-300, doravante denominada CONTRATANTE, e a 

XXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado com inscrição no CNPJ sob o Nº XXXXXXXXXXX 

com sede na XXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato, por seu representante legal, XXXXXXXXXXXXXXXX, 

portador(a) da cédula de identidade XXXXXXX e do CPF sob o nº XXXXXXXXXX, residente e domicili-

ado(a) na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX doravante denominado CONTRATADA, tendo em vista o que 

consta do Processo Administrativo nº 342/20, conforme decisão do Sr. Presidente, com a finalidade 

de contratar  Instituição para a prestação de serviços financeiros, considerando, para tal, a criterio-

sa observância à Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações, bem como as demais legislações perti-

nentes, preenchidas as cláusulas e condições que se anunciam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O presente instrumento tem como objeto a contratação de Instituição Financeira, autorizada 

pelo Banco Central, para prestação dos serviços de pagamento, com exclusividade, de subsídios, 

vencimentos, proventos, demais parcelas estipendiais e indenizatórias aos servidores da Câmara 

Municipal de Volta Redonda, mediante crédito a ser efetuado em contas correntes ou contas salá-

rios, sem qualquer custo ou ônus para o Poder Legislativo e seus servidores, conforme Termo de 

Referência, Anexo I do Edital nº XX/XX. 

1.2. O objeto deste contrato abrange não só a realização da folha de pagamento dos servidores do 

Legislativo, mas também o pagamento aos fornecedores.   
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE EXECUÇÃO 

2.1. Os serviços descritos na cláusula primeira deverão ser prestados com estrita observância aos 

ditames da Resolução n 3.424, de 21/12/2006 e Circular nº 3.522, de 14/01/2011, ambas do BACEN. 

2.2. Os pagamentos referentes às folhas salariais serão realizados já descontados o imposto de ren-

da, as obrigações patronais, e outras transferências a terceiros.   

2.3. Os pagamentos serão efetuados de acordo com calendário próprio da Câmara Municipal de 

Volta Redonda, que oportunamente informará à instituição financeira contratada a data do paga-

mento de pessoal, a qual deverá executar os pagamentos, considerando a totalidade dos seus bene-

ficiários.  

2.4. A contratada deve assegurar aos beneficiários da Câmara Municipal de Volta Redonda o direito 

da transferência, sem ônus para estes, com disponibilidade no mesmo dia, dos créditos para conta 

de depósitos de titularidade destes, livremente abertas em outras instituições financeiras, em con-

formidade com artigo 2º da Resolução 3.402/2006 e Resolução 3.424/2006 do Banco Central do 

Brasil. 

2.5. Após a assinatura do contrato, a contratante repassará ao banco, por meio de arquivo eletrôni-

co, as seguintes informações relativas aos seus beneficiários:  

a) Nome;   

b) CPF;   

c) Data de nascimento;   

d) Renda bruta;   

e) Cargo;   

f) Telefone comercial;   

g) Endereço residencial, no caso de inativos e pensionistas;  

2.6. Caberá à contratada responsabilizar-se pela obtenção de eventuais informações cadastrais não 

previstas neste Contrato e no Termo de Referência.  

2.7. A contratada deverá, imediatamente após a assinatura do contrato, sem prejuízo de outras 

obrigações e responsabilidades contratuais, iniciar o procedimento de abertura de contas correntes, 

observando o seguinte: 

a) Deverá ser realizado cruzamento dos CPF’s informados pela contratante com os de seus cor-

rentistas a fim de evitar duplicidade de contas.   
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b) Deverá encaminhar para área de Recursos Humanos da contratante, listagem eletrônica in-

formando o número da conta corrente e agência para a realização dos créditos.   

c) Deverá informar aos futuros titulares das contas todos os procedimentos necessários para a 

formalização de abertura das contas correntes, tais como, preenchimento de fichas cadastrais e de 

assinaturas, entrega de cartões magnéticos, talões de cheque, cadastramento de senha, implanta-

ção de cheques especiais, etc. 

2.8. A coleta de informações, documentos e assinaturas necessários à abertura das contas correntes 

deverão ser efetuadas no local e horário de trabalho (dentro do horário de atendimento bancário), 

em Posto de Atendimento Bancário (PAB) provisório, instalado nas dependências da Contratante ou 

em qualquer agência bancária da contratada, a critério do beneficiário. 

2.9. Os titulares das contas poderão, a qualquer momento, solicitar a mudança de agência ou PAB, 

no qual será creditado seu pagamento.   

2.10. A instalação do PAB (Posto de Atendimento Bancário) por ocasião da abertura de contas ban-

cárias poderá ser representado por meio de equipe de profissionais competentes da Contratada ou 

correspondente bancário devidamente credenciado à Instituição para a prestação de serviços de 

coleta de informações, documentos e assinaturas necessárias à abertura das contas, em local dis-

ponibilizado pela contratante. 

2.11. Na hipótese de impedimento legal para abertura/movimentação de conta corrente em nome 

de algum beneficiário, a instituição financeira contratada deverá comunicar o fato à contratante e 

providenciar outra forma para efetivação do crédito dos pagamentos.   

2.12. A contratada suportará todas as despesas relativas à divulgação dos procedimentos necessá-

rios à abertura das novas contas correntes, cabendo à contratante aprovar o texto dos documentos 

a serem divulgados pela contratada.   

2.13. A contratada deverá assegurar aos beneficiários da contratante as condições estabelecidas na 

Resolução BACEN nº 3.919 para a prestação dos serviços bancários. 

2.14. A contratada poderá oferecer empréstimo consignado aos beneficiários na folha de pagamen-

to, através de convênio firmado com a contratante, sem exclusividade. 

2.15. A instituição financeira contratada deverá definir agência bancária localizada na Cidade de 

Volta Redonda como estrutura organizacional responsável para realizar o atendimento à contratan-

te, preferencialmente próxima à sua respectiva sede, bem como articular o efetivo cumprimento 

das obrigações assumidas no presente contrato.   

2.16. Para cada pagamento mensal a contratante encaminhará à instituição financeira contratada 

arquivo eletrônico contendo, no mínimo, as seguintes informações: 
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f) Número da conta bancária;   

g) Valor total da folha de pagamento;   

h) Quantidade total e nomes dos beneficiários;   

i) Valor dos créditos, por beneficiário, e   

j) Data do crédito.  

2.17. As informações constantes no item anterior serão enviadas pela contratante através de arqui-

vo eletrônico, com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis da data prevista para realização dos 

créditos (D-3).   

2.18. Eventuais indisponibilidades de recursos ou problemas técnicos com os arquivos enviados que 

determinem o descumprimento dos prazos acima adiarão, na mesma proporção, a data do paga-

mento aos beneficiários, cabendo à contratante informar a nova data do pagamento. 

CLÁUSULA  TERCEIRA – DEVERES DA CONTRATADA 

3.1. – A Contratada deverá: 

3.1.1. Creditar, em parcela única, o depósito do valor da oferta adjudicada na licitação, em moeda 

corrente nacional, à vista e sem qualquer desconto, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da assi-

natura do instrumento contratual.  

3.1.2. Disponibilizar sistema informatizado compatível com o da contratante, de forma a possibilitar 

que todas as operações sejam efetuadas por meio eletrônico e online, sendo que no caso de incom-

patibilidade, todas as despesas necessárias para sua adaptação correrão por conta do contratado.  

3.1.3. Disponibilizar pessoal técnico para instalação e treinamento no uso do sistema informatizado 

constante no item anterior.  

3.1.4. Promover a abertura de contas dos beneficiários da contratante, na modalidade conta de 

depósitos à vista (conta corrente), efetuando a coleta de dados, documentos e assinaturas necessá-

rios, no local e horário de trabalho (dentro do horário de atendimento bancário).  

3.1.5. Informar aos futuros titulares das contas todos os procedimentos necessários para a formali-

zação de abertura das contas correntes, tais como, preenchimento de fichas cadastrais e de assina-

turas, entrega de cartões magnéticos, talões de cheque, cadastramento de senha, implantação de 

cheques especiais, etc.  

3.1.6. Suportar todas as despesas relativas à divulgação dos procedimentos necessários à abertura 

das novas contas correntes, cabendo à contratante aprovar o texto dos documentos a serem divul-

gados pela contratada.  
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3.1.7. Providenciar a efetivação da abertura de novas contas correntes no prazo máximo de 2 (dois) 

dias úteis, contados a partir do cumprimento pelos futuros titulares dos procedimentos necessários 

para a formalização de sua abertura. 

3.1.8. Responsabilizar-se pela obtenção de eventuais informações cadastrais dos beneficiários, não 

previstas neste Contrato e no Termo de Referência.  

3.1.9. Realizar cruzamento dos CPF’s informados pela contratante com os de seus correntistas para 

verificação daqueles cujo beneficiário já é seu correntista, situação em que não deverá ser aberta 

nova conta corrente.  

3.1.10. Informar à contratante, por meio eletrônico, os dados da conta corrente e da agência bancá-

ria em que cada beneficiário abriu sua conta corrente ou conta salário.  

3.1.11. Comunicar à contratante, após o processamento do arquivo eletrônico das informações da 

Folha de Pagamento, as eventuais rejeições e exclusões por inconsistências nas informações bancá-

rias, para fins de regularização, no prazo de até 2 (dois) dias úteis antes da efetivação dos créditos 

da folha salarial (D-2).  

3.1.12. Efetuar mensalmente os créditos nas contas dos beneficiários, com base na folha de paga-

mento repassada pela Câmara Municipal de Volta Redonda, no prazo de 02 (dois) dias úteis contado 

do recebimento do crédito, sem qualquer custo e em conformidade com as informações enviadas 

pela contratante. 

3.1.13. Disponibilizar, em até 1 (um) dia útil da data do efetivo pagamento, arquivo retorno em 

meio digital, com informações que permitam a confirmação dos créditos pagos e não pagos, e ainda 

as inconsistências porventura existentes.  

3.1.14. Assegurar aos beneficiários da contratante o direito da transferência, sem ônus para a con-

tratante, com disponibilidade no mesmo dia, dos créditos para conta de depósitos de titularidade 

destes livremente abertas em outras instituições financeiras, em conformidade com artigo 2º da 

Resolução 3.402/2006 do Banco Central do Brasil.  

3.1.15. Providenciar, nos casos de pensão alimentícia, o repasse dos valores para a instituição indi-

cada na sentença judicial, sem ônus para a contratante. 

3.1.16. Responsabilizar-se pela guarda e sigilo dos arquivos repassados pela contratante para o 

atendimento do objeto do contrato.  

3.1.17. Respeitar as normas referentes aos portadores de Deficiência.  

3.1.18. Elidir-se da cobrança de qualquer remuneração direta oriunda da Câmara Municipal de Volta 

Redonda por este serviço ou por quaisquer prestações de serviços correlatos. 
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3.1.19. Manter, permanentemente atualizado para efeito de pagamento, o cadastro dos beneficiá-

rios da contratante, bem como seus representantes legais, de acordo com os arquivos disponibiliza-

dos. 

3.1.20. Não subcontratar outra instituição financeira, mesmo que seja sua controlada ou controla-

dora, para a execução total ou parcial dos serviços, objeto da licitação. 

3.1.21. Comunicar à contratante, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, quaisquer inten-

ções de mudança na forma de atendimento bancário, apresentando proposta alternativa de aten-

dimento a ser avaliada e aprovada pela contratante.  

3.1.22. Disponibilizar sítio eletrônico na Internet para acesso e movimentação das contas-correntes 

e demais serviços.  

3.1.23. Reparar ou corrigir, dentro do prazo estipulado pela contratante, os eventuais vícios, defei-

tos ou incorreções constatados pela fiscalização dos serviços. 

3.1.24. Responsabilizar-se por todos os impostos, taxas, seguros e quaisquer outros encargos que 

incidam ou venham a incidir sobre os respectivos serviços a serem prestados. 

3.1.25. Manter a regularidade jurídica, econômico-financeira e fiscal, bem como sua qualificação 

técnica, durante toda execução do contrato.  

3.1.26. Responsabilizar-se por eventuais danos ou prejuízos que vier a causar diretamente à contra-

tante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na inexecução ou execução inadequada dos 

serviços objeto do contrato.  

3.1.27. Corrigir quaisquer irregularidades e/ou omissões na execução dos serviços, quando de sua 

responsabilidade, arcando com todos os ônus decorrentes.  

3.1.28. Definir agência bancária localizada no Centro da Cidade de Volta Redonda como estrutura 

organizacional responsável para realizar o atendimento da contratante, preferencialmente próxima 

à sua sede, bem como articular o efetivo cumprimento das obrigações assumidas pelo Banco. 

CLÁUSULA  QUARTA – DEVERES DA CONTRATANTE 

4.1 - A Contratante deverá:  

4.1.1. Informar, no ato da contratação, o número da conta bancária na qual será feito o depósito 

relativo ao valor ofertado na licitação.  

4.1.2. Manter com a contratada a exclusividade das contas correntes dos seus beneficiários, para 

recebimento dos seus vencimentos e quaisquer outros créditos advindos da relação jurídico-

funcional entre estes e a contratante.  
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4.1.3. Enviar por arquivo eletrônico a relação nominal dos servidores, contendo os valores a serem 

creditados aos mesmos, bem como os demais dados necessários solicitados pelo contratado, com 

antecedência de 03 (três) dias úteis da data do crédito, no caso pagamento mensal dos salários, que 

ocorrerá em data previamente determinada pela Administração.  

4.1.4. Disponibilizar à contratada os recursos financeiros para efetivação do pagamento dos servido-

res com antecedência de 2 (dois) dias úteis da data prevista para a sua ocorrência (D-2), por meio 

de transferência eletrônica ou outro meio que a contratante entender conveniente para sua concre-

tização. 

4.1.5. Prover as informações e documentações necessárias à execução dos serviços por parte da 

contratada, como a inclusão e exclusão de servidores.  

4.1.6. Formalizar os pedidos de estorno/reversão de créditos indevidos aos beneficiários, no prazo 

máximo de 01 (um) dia útil anterior ao depósito nas contas dos beneficiários.  

4.1.7. Comunicar à contratada, assim que disponível a informação, os casos de afastamento e/ou 

óbito dos titulares das contas.  

4.1.8. Encaminhar à contratada ofício de solicitação de reversão de valores creditados posteriores a 

eventual óbito de beneficiários, discriminados por data e remessa, juntamente com a certidão de 

óbito. No caso de não ser possível a apresentação da certidão de óbito, o ofício deverá constar a 

assunção responsabilidade e compromisso da contratante efetuar a devolução de valores em caso 

de reclamação.   

4.1.9. Manter atualizadas junto à instituição financeira contratada as informações constantes dos 

dados cadastrais constantes deste Contrato e do Termo de Referência, relativas ao pagamento da 

folha remuneratória.  

4.1.10. Acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução do contrato, através de servidor(es) espe-

cialmente designado(s) para este fim.  

4.1.11. Verificar a situação de regularidade fiscal da contratada, assegurando-se que essa condição 

perdure pelo tempo da execução do objeto contratado. 

CLÁUSULA QUINTA - VALOR E PRAZO DE PAGAMENTO 

5.1. A contratada pagará à contratante o valor de R$ XXXX (XXXXXXXXXXXXXXXX), à vista, em única 

parcela, sem qualquer desconto, em moeda corrente nacional, no prazo de 10 (dez) dias úteis a con-

tar da assinatura deste contrato, mediante depósito em conta corrente a ser informada pela Câma-

ra Municipal de Volta Redonda. 

5.2. O valor ofertado deverá ser liquido, não cabendo à contratada a retenção de parcela ou percen-

tual a qualquer título. 
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5.3. Ocorrendo atraso no pagamento dentro do prazo estabelecido no subitem anterior, o valor será 

acrescido de 1% (um por cento) de juros de mora ao mês pro rata tempore, bem como, a título de 

compensação financeira, de 1% (um por cento) ao mês, pro rata dia. 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 

6.1 – O período de vigência deste contrato é de 60 (sessenta) meses, contados da data de sua assi-

natura, conforme os termos do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

7.1 – A Contratante poderá alterar unilateralmente o presente contrato nas hipóteses legais, espe-

cialmente as previstas no art.65 da Lei nº. 8.666/93.  

CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO E DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

8.1. A gerenciamento e fiscalização deste contrato ficarão sob a responsabilidade de servidor(es) a 

ser(em) designado(s) pela contratante, que poderão adotar as providências contratuais e legalmen-

te previstas visando à perfeita execução do objeto contratado. 

8.2. O Fiscal do contrato se incumbirá de observar o fiel cumprimento de todas as cláusulas, bem 

como anotar, em registro próprio, as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando o 

que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

8.3. A Contratante comunicará, por escrito, as deficiências e as irregularidades de qualquer natureza 

porventura verificadas na execução dos serviços e no descumprimento de cláusulas contratuais que 

sejam de responsabilidade da Contratada, estabelecendo prazo para as correções, sem prejuízo das 

sanções cabíveis. 

8.4. A administração e a fiscalização da Contratante não farão cessar ou diminuir a responsabilidade 

da Contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, 

inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas.  

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. A contratada ficará sujeita à aplicação das sanções definidas pelo art. 7º da Lei Federal nº 

10.520/02, bem como pelo art. 87 da Lei Federal n.º 8.666/93, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e penal cabíveis, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

9.2. A contratada que ensejar o retardamento da execução, inexecução total ou parcial do objeto 

contratado, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com esta Câmara 

Municipal, bem como com qualquer órgão pertencente ao Município de Volta Redonda, e terá o seu 

registro no Cadastro de Fornecedores suspenso pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas neste contrato e das demais cominações legais.  
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9.3. Ocorrendo qualquer outra infração legal ou contratual, o contratado estará sujeito às seguintes 

penalidades: 

I – advertência; 

II – multa; 

III – suspensão do direito de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Volta Redonda-RJ, por 

prazo de até 2 (dois) anos; 

IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação. 

9.4. Nenhuma sanção pode ser aplicada sem o devido processo administrativo e sem a observância 

do direito de defesa prévia e de recurso pela Contratada. 

9.5. O prazo para apresentação de defesa prévia é de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da intima-

ção pela Câmara Municipal De Volta Redonda-RJ. 

9.6. Nos casos em que a sanção aplicável for a declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

com a Administração Pública, o prazo para apresentação de defesa prévia é de 10 (dez) dias. 

9.7. A sanção de advertência pode ser aplicada nos seguintes casos: 

I - descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente; ou 

II - outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços, a critério 

da Câmara Municipal De Volta Redonda-RJ, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

9.8. A Câmara Municipal De Volta Redonda-RJ poderá aplicar à Contratada multa nos seguintes limi-

tes máximos: 

I - 1% por dia, até o trigésimo dia de atraso na prestação do serviço ou fornecimento, sobre o valor 

do contrato; 

II – até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, graduável conforme gravidade da infração, 

nas seguintes hipóteses: 

a) atraso superior a 30 (trinta) dias na prestação do serviço ou fornecimento; 

b) inexecução parcial ou total do Contrato; 

c) interrupção da execução do Contrato, sem prévia autorização da Contratante. 

d) execução do objeto com vícios ou defeitos ocultos que o tornem impróprio ao uso a que é desti-

nado, ou diminuam-lhe o valor; 

e) fornecimento de material de má qualidade ou em desconformidade com as especificações con-

tratadas. 
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9.9. O recolhimento das multas poderá ser feito por meio de: 

I - dedução nos pagamentos devidos pela Câmara Municipal de Volta Redonda-RJ; 

II - cobrança judicial. 

9.10. As multas podem ser aplicadas cumulativamente com as sanções de advertência, suspensão 

temporária, impedimento de licitar e contratar ou declaração de inidoneidade. 

9.11. As multas aplicadas deverão ser pagas no prazo informado pela Câmara Municipal de Volta 

Redonda, sob pena de rescisão administrativa do contrato. 

9.12. A suspensão do direito de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Volta Redonda-RJ 

pode ser aplicada, se, por culpa ou dolo, a contratada prejudicar a execução do contrato. 

9.13. O direito de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Volta Redonda-RJ pode ser suspen-

so pelos seguintes prazos: 

I - de 1 (um) a 6 (seis) meses, caso a Contratada: 

a) atrase no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente, acarretando prejuízos à Câ-

mara Municipal de Volta Redonda-RJ; 

b) execute de forma insatisfatória o objeto deste contrato, se antes tiver sido aplicada sanção de 

advertência ou de multa. 

II - de 7 (sete) meses a 2 (dois) anos, caso a Contratada: 

a) não conclua os serviços contratados; 

b) preste serviços em desacordo com as Especificações Básicas, constantes no Edital, não efetuando 

sua correção após solicitação da Câmara Municipal de Volta Redonda-RJ; 

c) cometa quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízo à Câmara Municipal de Volta 

Redonda-RJ, ensejando a rescisão do contrato por sua culpa; 

d) demonstre, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a Câmara 

Municipal de Volta Redonda-RJ, em virtude de ilícitos praticados; 

e) pratique, na execução do contrato, ato capitulado como crime pela Lei nº 8.666, de 1993. 

9.14. A sanção de impedimento de licitar e contratar previsto no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 

produz descredenciamento nos sistemas de cadastramento de fornecedores por igual período. 

9.15. A declaração de inidoneidade pode ser aplicada caso a Contratada: 

I - cause prejuízo à Câmara Municipal de Volta Redonda-RJ por má-fé; 

II - atue com interesses escusos ou na hipótese de reincidência; 
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III - reincida em falhas punidas com outras sanções; 

IV - sofra condenação definitiva por fraude fiscal, por meios dolosos, no recolhimento de quaisquer 

tributos referentes aos serviços de que trata o contrato; 

V - pratique atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contratação; 

VI - demonstre não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a Câmara Municipal de Volta 

Redonda-RJ, em virtude de ilícitos praticados; ou 

VII - reproduza, divulgue ou utilize, sem consentimento prévio da Câmara Municipal de Volta Re-

donda-RJ, qualquer informação a que tenha acesso em decorrência da execução do contrato. 

9.16. A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação perante a autoridade competente.   

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

10.1. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, com as consequentes implica-

ções neste contidas e as previstas em lei ou regulamento. 

10.2. A rescisão do contrato poderá ser:  

a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII 

e XVII, do artigo 78 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, independente de aviso, in-

terpelação ou notificação judicial, sem que a instituição financeira tenha, por isso, direito a qual-

quer reclamação ou indenização;  

b) Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência da contratante.   

c) Judicial, nos termos da legislação.  

10.3. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada 

da Autoridade Competente. 

10.4. A rescisão provocada por inadimplência da instituição financeira acarretará aplicação das san-

ções administrativas previstas neste contrato, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal.  

10.5. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, devendo ser formalmente 

motivada nos autos do processo administrativo, sendo assegurado à contratada o contraditório e a 

ampla defesa.  

10.6. No caso de rescisão amigável deverá ser respeitado o prazo mínimo de 6 (seis) meses para 

descontinuidade dos serviços, de forma que se permita à Administração adotar os procedimentos 

necessários para uma nova contratação.  
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10.7. Na hipótese de ocorrer a rescisão contratual sem culpa da instituição financeira contratada, o 

valor pago pela contratação será devolvido proporcionalmente ao prazo restante entre a rescisão e 

o término do contrato, na forma prevista no § 2º do artigo 79 da Lei Federal 8.666/93.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

11.1 - Fica eleito o foro da comarca de Volta Redonda para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da 

execução ou interpretação deste contrato. 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO 

12.1. Será feita no Órgão Oficial de Imprensa do Município, denominado "Volta Redonda em Desta-

que", no prazo determinado pela Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - APROVAÇÃO DA ASSESSORIA JURÍDICA 

13.1. Consta despacho e parecer favorável devidamente assinado e carimbado pela Procuradoria 

Jurídica da Câmara Municipal de Volta Redonda, enviando o presente contrato.  

E, por estarem inteiramente de acordo com as condições aqui estipuladas, firmam as partes o pre-

sente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma. 

 

Volta Redonda, XX de XXXXXX de 2022. 

____________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 

____________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

REPRESENTANTE LEGAL DA CONTRATADA 

        

 

 


